
RESOLÜÇÃO n° 05/92

RESOLÜÇÃO

em

José

va
me

ivo de Administração.

Sala das Sessões, em
18 de agosto de 1.992

Carlos Rodrigues da Rocha - 
Presidente

vigor na data de 
contrário.

31.11 - PESSOAL CIVIL.
Artigo 3Q - Esta Resolução entrará em’ 

sua publicação, revogadas as disposições’

Registrada na Secretaria Administrati- 
da Câmara Municipal de Salto, afixada no local de costu 
em 18 de agosto de 1.992, e publicada na imprensa local.

JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA ROCHA, Presi
dente da Câmara Municipal de Salto, Es 
tado de São Paulo, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas por Lei, ' 
etc.,

@âtnara

13.320 — SALTO — SP

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de ’ 
Salto, em Sessão Legislativa realizada em 17 de agosto de' 
1.992, aprovou e ele sanciona a seguinte:




